
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL NO AMAPÁ - SR/PF/AP
 

 

Processo nº 08361.002143/2024-44

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024-SR/PF/AP

Torna-se público que Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Amapá, por meio da
Comissão Permanente de Licitações, sediada na Rodovia Norte/Sul, s/nº, Infraero I, Macapá/AP, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 253.185,53

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 27/05/2024 às 09:00h (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor Preço por Item

Modo de disputa:

Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de bens de consumo para atender demanda da academia
da Superintendência Regional da Polícia Federal no Amapá, nas quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital, Termo de Referência e os seus anexos.

 

EM ELOG CATMAT DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
QUANT
MÁXIMA

ESTIMADA

PREÇO
MÉDIO R$

TOTAL
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1 3016 462273

Aplicador Fita Tipo: Manual , Material Cabo: Plástico ,
Aplicação: Fita De Até 50mm De Largura e 50M de
comprimento , Características Adicionais: Quebra
Regulável E Lâmina Serrilhada De 50 Mm

Unidade 8 R$ 30,41 243,28

2 3016 447930

Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarela , Largura:
38 MM, Comprimento: 51 MM, Características
Adicionais: Auto-Adesivo, Removível, Post-It ,
Quantidade Folhas: 100 fls.

Bloco 100
FL

250 R$ 4,56 1.140,00

3 3016 303120

Bloco Recado Material: Papel , Cor: Amarela
Fluorescente , Largura: 76 MM, Comprimento: 102 MM,
Tipo: Auto-Adesivo Acrílico , Características Adicionais:
Reposicionável, Aderência Parte Superior , Gramatura:
90 G/M

Bloco 100
FL

250 R$ 6,44 1.610,00

4 3016 459412

Caixa Arquivo Material: Plástico Corrugado , Dimensão
(C X L X A): 35,0 X 13,0 X 24,5 CM, Cor: Colorido ,
Impressão: Padrão , Características Adicionais: Com
Trava

Unidade 1150 R$ 5,58 6.417,00

5 3016 285540

Caneta Esferográfica Material: Alumínio Escovado ,
Quantidade Cargas: 1 UN, Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita:
Média , Cor Tinta: Azul , Características Adicionais:
Suporte Fixação, Com Corrente De Metal

Unidade 50 R$ 18,83 941,5

6 3016 485371/462546

Caneta Esferográfica Material: Plástico , Material
Ponta: Aço Inoxidável Com Esfera De Tungstênio ,
Tipo Escrita: Média , Cor Tinta: Azul , Características
Adicionais: Sextavado/Orifício Lateral/Selo Inmetro

Caixa 50
UN

140 R$ 26,83 3.756,20

7 3016 485371/462546

Caneta Esferográfica Material: Plástico , Quantidade
Cargas: 1 UN, Material Ponta: Aço Inoxidável Com
Esfera De Tungstênio , Tipo Escrita: Média , Cor Tinta:
Preta , Características Adicionais: Corpo Sextavado,
Transparente E Orifício Lateral

Caixa 50
UN

85 R$ 26,83 2.280,55

8 3016 285974
Caneta Marca-Texto Material: Plástico , Tipo Ponta:
Fluorescente , Cor: Amarela , Características
Adicionais: Traço 5 Mm

Caixa 12
UN

30 R$ 11,42 342,6

9 3016 285973
Caneta Marca-Texto Material: Plástico , Tipo Ponta:
Fluorescente , Cor: Verde , Características Adicionais:
Traço 5 Mm

Caixa 12
UN

130 R$ 12,96 1.684,80

10 3016 241163

Caneta Permanente Material Corpo: Plástico , Material
Ponta: Poliéster , Tipo Escrita: Extrafina , Cor Tinta:
Azul/Preto/Vermelho , Características Adicionais:
Secagem Em Plástico, Vinil, Acrílico E Vidro

Unidade 95 R$ 2,97 282,15

11 3016 256803
Clipe Tratamento Superficial: Niquelado , Aplicação:
Fixar Papéis E Similares , Tamanho: 8/0 , Material:
Arame De Aço , Formato: Paralelo

Caixa 500
G

80 R$ 2,63 210,4

12 3016 346055
Cola Composição: Poliacetato De Vinila , Cor: Branca ,
Aplicação: Papel, Madeira E Tecido , Características
Adicionais: Atóxica , Tipo: Líquido

Frasco 40 G 50 R$ 9,88 494

13 3016 282456
Cola Cor: Branca , Aplicação: Papel , Características
Adicionais: Instantânea , Tipo: Bastão

Unidade 130 R$ 1,31 170,3

14 3016 427366

Apagador Quadro Branco, Material Base: Feltro
Material Corpo: Acrílico Alt.: 10CM Comp.: 17CM Larg.:
5CM Características Adicionais: Estojo com
compartimento para 2 pincéis

Unidade 30 R$ 4,43 132,9
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15 3016 364384

Corretivo Seco Material: Base D'Água - Secagem
Rápida , Apresentação: Fita , Aplicação: Papel Comum
, Comprimento: 8 M, Largura: 4,20 MM, Características
Adicionais: Tampa Protetora E Mecanismo
Antitravamento.

Unidade 45 R$ 5,25 236,25

16 3016 326848

Estilete Tipo: Largo , Espessura: 18 MM, Material
Corpo: Plástico , Características Adicionais: Lâmina
Aço C/ Tratamento Superficial Galvanizado , Tipo
Fixação Lâmina: Encaixe Por Pressão.

Unidade 80 R$ 3,97 317,6

17 3016 291921
Fita Adesiva Material: Crepe , Tipo: Monoface ,
Largura: 18 MM, Comprimento: 50 M, Cor: Bege ,
Aplicação: Multiuso.

Unidade 110 R$ 3,44 378,4

18 3016 359556
Fita Adesiva Material: Plástico , Tipo: Zebrada ,
Largura: 7,50 CM, Comprimento: 200 M, Aplicação:
Para Demarcação.

Unidade 50 R$ 7,54 377

19 3016 483451
Fita Adesiva Material: Polipropileno , Tipo: Monoface ,
Largura: 45 MM, Comprimento: 100 M, Cor: Marrom ,
Aplicação: Multiuso.

Unidade 90 R$ 5,51 495,9

20 3016 445375
Fita Adesiva Material: Polipropileno , Tipo:
Transparente , Largura: 50 MM, Comprimento: 50 M,
Aplicação: Empacotamento.

Unidade 80 R$ 3,92 313,6

21 3016 399045
Fitilho Material: Polietileno E Polipropileno , Tipo: Fio
04/20.

Unidade 50 R$ 8,56 428

22 3016 364045
Grafite Diâmetro: 0,7 MM, Aplicação: Lapiseira ,
Características Adicionais: Tipo: Hb.

Tubo 12 UN 50 R$ 0,70 35

23 3016 203144
Grampo Grampeador Material: Metal , Tratamento
Superficial: Galvanizado , Tamanho: 26/6.

Caixa 1000
UN

230 R$ 1,22 280,6

24 3016 462322
Lâmina Estilete Material: Aço Carbono , Largura: 25,4
MM, Comprimento: 18 M.

Embalagem
10 UN

80 R$ 8,21 656,8

25 3016 397768
Marcador Página Cor: Diversas , Características
Adicionais: Adesivos Reposicionáveis, Setas, neon,
Post-It, Flags.

Pacote
100UN

50 R$ 5,43 271,5

26 3016 461766

Papel Para Impressão Formatado Tipo: Couchê ,
Tamanho (C X L): 297 X 210 MM, Gramatura: 180
G/M2, Cor: Branco , Característica Adicional:
Acabamento Brilhante / Glossy.

Embalagem
50 FL

80 R$ 18,72 1.497,60

27 3016 461821

Papel Para Impressão Formatado Tipo:
Sulfite/Apergaminhado/Ofício , Tamanho (C X L): 297 X
210 MM, Gramatura: 75 G/M2, Cor: Branco ,
Característica Adicional: Embalagem Resistente A
Umidade.

Embalagem
500 FL

200 R$ 22,86 4.572,00

28 3016 473728
Pasta Arquivo, Material: Polipropileno, Tipo: Com
elástico, Largura: 235MM, Altura: 335MM, Cor: Cristal,
Características Adicionais: Ilhoses de metal.

Unidade 120 R$ 2,12 254,4

29 3016 292274

Perfurador Papel Material: Ferro Fundido , Tipo: Mesa ,
Tratamento Superficial: Pintura Epóxi , Capacidade
Perfuração: 70 FL, Funcionamento: Manual ,
Características Adicionais: Furo Redondo , Quantidade
Furos: 2 U.

Unidade 15 R$ 145,66 2.184,90

30 3016 257031
Pincel Atômico Material: Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Azul.

Unidade 130 R$ 1,89 245,7

31 3016 257033
Pincel Atômico Material: Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta: Preta.

Unidade 130 R$ 1,80 234
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32 3016 257032
Pincel Atômico Material: Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta:
Verde.

Unidade 130 R$ 1,77 230,1

33 3016 257034
Pincel Atômico Material: Plástico , Tipo Ponta:
Chanfrada , Tipo Carga: Descartável , Cor Tinta:
Vermelha.

Unidade 130 R$ 2,08 270,4

34 3016 409978

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico ,
Material Ponta: Fibra Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Azul , Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta Arredondada.

Caixa 12
UN

20 R$ 40,75 815

35 3016 409980

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico ,
Material Ponta: Fibra Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Preta , Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta Arredondada.

Caixa 12
UN

20 R$ 29,16 583,2

36 3016 409979

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico ,
Material Ponta: Fibra Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Verde , Características Adicionais:
Escrita 2mm, Ponta Arredondada.

Unidade 150 R$ 2,19 328,5

37 3016 409982

Pincel Quadro Branco / Magnético Material: Plástico ,
Material Ponta: Fibra Sintética , Tipo Carga:
Recarregável , Cor: Vermelha , Características
Adicionais: Escrita 2mm, Ponta Arredondada.

Caixa 12
UN

15 R$ 27,86 417,9

38 3016 202541
Porta-Lápis/Clipe/Lembrete Material: Acrílico , Cor:
Fumê , Tipo: Conjugado.

Unidade 30 R$ 13,11 393,3

39 3016 439975
Prancheta Portátil Material: Acrílico Transparente ,
Comprimento: 345 MM, Largura: 220 MM, Cor: Cristal ,
Características Adicionais: Com Pegador Metálico.

Unidade 50 R$ 19,85 992,5

40 3016 392220
Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Azul , Capacidade:
5,50 ML, Aplicação: Pincel Quadro Branco compatível
com o item 57.

Unidade 70 R$ 5,62 393,4

41 3016 392221
Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Preta , Capacidade:
5,50 ML, Aplicação: Pincel Quadro Branco Cpmpatível
com o item 58.

Unidade 70 R$ 4,39 307,3

42 3016 400311
Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Verde , Capacidade:
5,50 ML, Aplicação: Pincel Quadro Branco Compatível
om o item 59.

Unidade 70 R$ 4,24 296,8

43 3016 392222
Refil Tinta Material: Tinta , Cor: Vermelho ,
Capacidade: 5,50 ML, Aplicação: Pincel Quadro
Branco Compatível com o item 60.

Unidade 70 R$ 4,02 281,4

44 3016 313577

Régua Comum Material: Plástico Cristal ,
Comprimento: 30 CM, Graduação:
Centímetro/Milímetro , Tipo Material: Rígido ,
Características Adicionais: 2,50 Mm De Espessura.

Unidade 50 R$ 0,92 46

45 3016 375301

Tesoura Costura Material: Aço Inoxidável , Tamanho:
8,5 POL, Comprimento: 21 CM, Características
Adicionais: Cabo Plástico.

Unidade 80 R$ 7,73 618,4

46 3016 355228
Fita adesiva incolor, monoface, medindo
12mmx30m,multiuso.

Unidade 70 R$ 0,88 61,6

47 3016 391673
Lapiseira em plástico, com diâmetro de 0,5mm, cor
azul.

Unidade 90 R$ 1,58 142,2

48 3016 203352
Mina grafite, material grafita, diâmetro 0,50mm,
comprimento 60mm,dureza 3b.

Unidade 50 R$ 1,23 61,5

49 3016 459378
Caixa arquivo polionda colorido, em plástico, tamanho
(CxLxA) 35,0x13,0x24,5 cm.

Unidade 80 R$ 3,52 281,6
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50 3016 429012
Extrator de grampo, em aço inoxidável, tipo espátula,
cromado,espessura 1mm com 150mm de
comprimento, largura 15mm.

Unidade 80 R$ 1,05 84

51 3016 473194
Envelope,modelo saco comum,material kraft, tamanho
(CXL) 410x310mm, gramatura 110g/m2, cor amarelo
ouro.

Unidade 3000 R$ 0,42 1.260,00

52 3016 349920
Solução limpadora de quadro branco, tipo instantânea,
em spray, aspecto físico líquido,capacidade 60 ml.

Unidade 80 R$ 9,01 720,8

53 3016 202053
Percevejo em metal superficial galvanizado, tamanho
número 12mm.

Caixa 50 R$ 6,25 312,5

54 3016 297355
Papel vergê, em celulose vegetal, cor branca,
gramatura 180g/m2, com 297mm de comprimento por
210mm de largura.

Pacote 50 R$ 0,66 33

55 3016 485625
Quadro branco, material mdf, acabamento superficial
moldura anodizado, cor moldura branco, com largura
90cm, comprimento de 120cm, moldura em alumínio.

Unidade 15 R$ 94,67 1.420,05

56 3016 423694

Etiqueta Auto-Adesiva Material: Papel Térmico ,
Formato: Retangular , Altura: 30 MM, Largura: 50 MM,
Tipo Uso: Impressora Zebra ZT410 , Características
Adicionais: 1 Coluna , Apresentação: Em Bobina ,
Aplicação: Impressão Código Barras.

Bobina 150 R$ 9,41 1.411,50

57 3016 395451

Abraçadeira, material em náilon, tipo com ranhuras,
comprimento total:200 mm, largura:4,80 mm, aplicação
amarração e fixação, cor preta pacote com 100
unidades.

Pacote 20 R$ 5,44 108,8

58 3017 288920
Conector, Material: Plástico Rígido, Tipo: Rj 45 Fêmea
Aplicação: Cabeamento Estruturado de Rede de
Informática.

Unidade 300 R$ 10,49 3.147,00

59 3017 333463
Conector, Material: Plástico Rígido, Tipo: Rj45 Macho
Aplicação: Cabeamento Estruturado de Rede de
Informática.

Unidade 300 R$ 2,07 621

60 3017 327258
Conjunto Para Limpeza, componentes álcool
isopropílico/escova antiestética/pano, aplicação
limpeza monitor lcd.

Unidade 35 R$ 24,00 840

61 3017 465493
Velcro Largura: 20 MM, Comprimento: 3 M,
Apresentação: Fita , Cor: Preta , Aplicação: Fixação De
Cabos , Uso: Cabeamento Rede.

Unidade 20 R$ 19,50 390

62 3019 303537
Barbante Material: Juta , Cor: Natural Espessura 10/4
1,2MM.

Rolo 100 M 40 R$ 14,70 588

63 3019 481311

Saco Material: Plástico Resistente em Polipropileno ,
Tipo Uso: Geral , Cor: Transparente , Aplicação:
Embalagem , Altura: 60 CM, Largura: 40 CM Formato:
Retangular.

Unidade 250 R$ 22,77 5.692,50

64 3019 344828
Saco Material: Rafia , Cor: Branca , Altura: 90 CM,
Largura: 65 C Capacidade min. 25kg.

Unidade 120 R$ 3,67 440,4

65 3022 392302
Solução Limpadora, Aspecto físico: Líquido,
Características Adicionais: Álcool Isopropílico.

Unidade 12 R$ 23,58 282,96

66 3024 602645
Desengripante Composição: Base Sintética
Biodegradável , Apresentação: Spray , Aplicação: Uso
Geral.

Unidade 10 R$ 14,14 141,4

67 3026 345018
Bateria Não Recarregável Sistema Eletroquímico:
Lithium , Tensão Nominal: 3 V, Modelo: Cr-2032.

Embalagem
5 UN

80 R$ 6,48 518,4
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68 3026 363462

Bateria Recarregável Aplicação: Equipamentos
Eletrônicos , Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão
Nominal: 9 V, Capacidade Nominal: 565 MAH,
Dimensões: 47 X 25,5 X 16,5 M.

Unidade 30 R$ 17,39 521,7

69 3026 464972

Filtro Linha Tensão Alimentação: 110/220 V, Corrente
Máxima: 25 A, Quantidade Saída: 5 Tomadas
Tripolares Polarizadas , Características Adicionais:
Proteção De Sobretensão Até 60 Joules (10/1000µS) ,
Comprimento Cabo: 3 M, Normas Técnicas: Novo
Padrão Nbr 14136 E Nbr 13249 , Componentes:
Gabinete Plástico, Chave Liga/Desliga Embutida.

Unidade 170 R$ 36,94 6.279,80

70 3026 419864
Fita Isolante Elétrica Adesiva, Material Dorso: Filme de
Pvc Anti-Chama, Largura Nominal: 19MM,
Comprimento: 20 M Cor: Preta.

Unidade 15 R$ 4,53 67,95

71 3026 415844
Pilha Recarregável Modelo: 6f22 , Sistema
Eletroquímico: Lithium , Capacidade Nominal: 500
MAH, Tensão Nominal: 9.

Unidade 8 R$ 20,00 160

72 3026 424039

Pilha Recarregável Tamanho Pilha: Palito , Modelo:
Aaa , Aplicação: Equipamentos Eletrônicos , Sistema
Eletroquímico: Níquel Metal Hidreto (Ni-Mh) ,
Capacidade Nominal: 1000 MAH, Tensão Nominal: 1,2.

Embalagem
2 UN

8 R$ 12,38 99,04

73 3026 374364
Pilha Tamanho: Média , Modelo: C , Sistema
Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5.

Embalagem
2 UN

50 R$ 10,78 539

74 3026 419860
Pilha Tamanho: Palito , Modelo: Aaa , Características
Adicionais: Não Recarregável , Sistema Eletroquímico:
Alcalina , Tensão Nominal: 1,5.

Embalagem
2 UN

420 R$ 4,52 1.898,40

75 3026 363401
Pilha Tamanho: Pequena , Modelo: Aa ,
Características Adicionais: Cartela Com 2 Unidades ,
Sistema Eletroquímico: Alcalina , Tensão Nominal: 1,5.

Embalagem
2 UN

420 R$ 3,58 1.503,60

76 3026 384245

Filtro de linha, tensão alimentação Bivolt 110/220 V,
corrente máxima 7 A, quantidade Saída 6 Tomadas
com 3 Pinos Tipo Fêmea com aterramento,
características adicionais chave on/off; certificado
inmetro, aplicação equipamento informática / elétrico,
frequência: 20 - 20000 hz, comprimento cabo: 1,10 M.

Unidade 150 R$ 52,01 7.801,50

77 3026 394695

Filtro de linha, quantidade saída: 4 tomadas 2p + t
características adicionais: terminação em plug 2p+t
aplicação: rack de switchs e servidor escomprimento
cabo: 2 m tipo: régua padrão: universal.

Unidade 80 R$ 40,74 3.259,20

78 3026 464972

Filtro de linha,tensão alimentação: 110/220 v corrente

máxima: 25 a quantidade saída: 5 tomadas tripolares

polarizadas características adicionais: proteção de

sobretensão até 60 joules (10/1000µs)comprimento cabo: 3

m normas técnicas: novo padrão nbr 14136 e nbr 13249

componentes: gabinete plástico, chave liga/desliga

embutida.

Unidade 90 R$ 16,45 1.480,50

79 3026 472868

Cabo rede computador, material revestimento pvc-
cloreto de polivinila anti- chama, material condutor
cobre, bitola condutor 24 awg, tipo condutor par
trançado, tipo cabo utp 4 pares padrão tia 568a,
características adicionais cabo montado de 1,50
metros, categoria 6, aplicação rede de comunicação de
dados.

Unidade 140 R$ 2,02 282,8
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80 3026 393276
Abraçadeira, material em velcro, tipo dupla face,
comprimento total 3 m, largura 2 cm, aplicação
cabeamento rede, cor preta.

Unidade 15 R$ 9,19 137,85

81 3026 411291

Bateria moeda 3v bateria - computador tensão
alimentação: 3 v modelo: cr-2032 capacidade nominal:
220 mah sistema eletroquímico lithium.

Unidade 80 R$ 0,94 75,2

82 3026 328323
Fusível vidro, corrente nominal 10 a, finalidade
limitador corrente, aplicação equipamentos informática.

Unidade 90 R$ 0,22 19,8

83 3026 151021/614591

Adaptador de tomada padrão novo para antigo - plugue
adaptador 2p+t - 10a - adaptador de tomada padrão
novo para padrão antigo. entrada: plugue bipolar com
contato de aterramento de acordo com a norma nbr
14136 novo padrão brasileiro, saída: tomada bipolar
com contato de aterramento conhecido como padrão
universal (antigo).

Unidade 70 R$ 6,55 458,5

84 3028 440061
Isolante Térmico, Aspecto Físico: Pasta, Aplicação:
Isolante Térmico em Circuitos eletro-eletrônicos,
Material: Composto de prata Polissintética.

Pote 50 g 40 R$ 23,16 926,4

85 3028 461350

Máscara Descartável Uso Geral Material: Tnt (Tecido
Não Tecido) , Tipo Fixação: Alças Em Elástico Nas
Extremidades , Características Adicionais: Proteção De
Barba E Bigode.

Caixa 50
UN

120 R$ 6,96 835,2

86 3035 348275

Álcool Propílico, aspecto físico líquido límpido, incolor, odor

característico, fórmula química (ch3)2choh (isopropílico ou

iIso-propanol), peso molecular*: 60,10 g/mpl, grau de

pureza mínima de 99,5%, característica adicional reagente

p.a. número de referência química: Cas 67-63-0.

Unidade 40 R$ 10,45 418

87 3044 600700

Fita Plástica Material: Polipropileno , Largura: 70MM,
Comprimento: 200 M, Cor: Preta E Amarela ,
Aplicação: Isolamento E Delimitação De Área ,
Características Adicionais: Sem Adesivo.

Rolo 100 M 45 R$ 6,86 308,7

88 3050 463183

Bandeira oficial do Brasil, 3 panos, material 100%
poliéster, comprimento 193cm, largura 135cm, com
dupla face, com proteção Uv. Furos com ilhoses
reforçados, letras e estrelas em ambas as faces, cores
vivas.

Unidade 15 R$ 105,77 1.586,55

89 3050 246325
Bandeira oficial do Brasil, 2 panos, com letras e
estrelas bordadas a linha, duas faces,cores vivas,
material tergal, comprimento 128cm, largura 90cm.

Unidade 15 R$ 95,07 1.426,05

90 3050 463183
Bandeira oficial do Estado do Amapá, 3 panos, dupla
face, medindo comprimento 193cm e largura 135cm,
tecido osford 100% poliéster, cores vivas.

Unidade 15 R$ 105,77 1.586,55

91 3050 606265

Bandeira oficial do Estado do Amapá, 2 panos, dupla
face, medindo comprimento 128cm e largura 90cm,
tecido naylon paraquedas com poliamida, com brasão
de tecido bordado sobre o tecido em ambas as
faces,cores vivas.

Unidade 15 R$ 49,25 738,75

92 3050 245445

Bandeira do Departamento de Polícia Federal, 3
panos, Brasão do D.P.F. de tecido nas duas faces, cor
azul celeste, tecido nylon, bordas e ilhoses reforçados,
medindo comprimento 192cm, largura 135cm,
hasteamento externo.

Unidade 15 R$ 86,49 1.297,35
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93 3050 246325

Bandeira do Departamento de Polícia Federal, 2
panos, Brasão do D.P.F., de tecido nas duas faces, cor
azul celeste, tecido nylon, bordas e ilhoses reforçados,
medindo comprimento 128cm, largura 90cm.

Unidade 15 R$ 95,07 1.426,05

94 5230 372730
Recarregador Bateria Tipo: Bivolt , Aplicação:
Recarregar Pilhas , Características Adicionais:
Capacidade Mínima De 4 Pilhas Aa Ou 2 Pilhas Aaa.

Unidade 8 R$ 51,33 410,64

95 3036 387700
Luva cirurgica em latex, lubrificação com pó
biabsorvivel E Inerte, descartavel, esterelizada
tamanho P, pacote com 100 unidades.

caixa 14 R$ 3,22 45,08

96 3036 387699
Luva cirurgica em latex, lubrificação com pó
biabsorvivel E Inerte, descartavel, esterelizada
tamanho M, pacote com 100 unidades.

caixa 260 R$ 10,65 2.769,00

97 3036 387699
Luva cirurgica em latex, lubrificação com pó
biabsorvivel E Inerte, descartavel, esterelizada
tamanho G, pacote com 100 unidades.

caixa 260 R$ 12,36 3.213,60

98 3036 313657
Luva Nitrile para procedimento não cirurgico (sem pó),
caixa com 100 unidades, tamanho G.

caixa 50 R$ 26,25 1.312,50

99 3036 369561
Touca descartável,, branca, tamanho único com
elástico, pacote com 100 unidades.

pacote 50 R$ 6,10 305

100 3036 436854
Sapatilha (propé) descartável, não tecido 100%
polipropileno, modelo com elástico, tamanho único,
embalagem com 100 unidades.

caixa 50 R$ 10,00 500

101 3036 420092

Macacão Impermeável de Segurança tipo Tyvek, para
manipulação produtos quimicos, caracteristicas
adicionais: Punho e Tornozelo com elástico, capuz e
ziper.

Unidade 30 R$ 120,00 3.600,00

102 3036 407965
Luva Polietileno Longa, uso geral, descartavel, caixa
com 100 unidades.

Caixa 50 R$ 7,00 350

103 3036 450516
Luva Látex Nitrilico com forro, tamanho único,
acabamento palma antiderente, caixa com 100.

caixa 20 R$ 15,21 304,2

104 3028 485733

Óculos de proteção, material armação: plástico Rigido,
tipo de proteção: ampla visão, material de proteção:
Policarbonato, tipo lente: Policarbonato Translúcido, cor
lente cinza, aplicação: contra impactos de particulas e
Raios ultravioleta, ajuste por tirante elástico
apresilhadas nas lateriais.

unidade 20 R$ 330,00 6.600,00

105 3028 483834
Abafador auricular tipo plug, em polietileno, nivel de
redução de ruido igual ou superior a 21 Db.

Unidade 50 R$ 18,00 900

106 3028 477889 Capa de chuva impermeavel em PVC, com capuz. Unidade 50 R$ 18,05 902,5

107 3028 430628

Lanterna Tática de Led recarregavel com ajuste de
zoom, em aluminio anodizado, foco regulavel Zoom
minimo de 1 a 2000 vezes, comprimento 200mm, peso
300g, tipo tatica manual, bateria 12V, luminosidade
Forte, franco e Intermitente, bateria recarregavel,
lâmpada Cree Led, Potência da lâmpada: Min.
38.000W, Fluxo luminoso: 11000LM, acessorios:
carregador Bivolt; caregado acendedor veicular 12v,
alcance min, 1000m.

unidade 80 R$ 80,90 6.472,00

108 3028 607427
Lanterna de cabeça/capacete, bateria recarregavel,
lâmpada led Cob, capacidade focal 150Lúmens, prov
d'água/ clip de fixação/carregador bivolt.

unidade 20 R$ 120,00 2.400,00

109 3016 323411
Papel vergê ,Madre Perorola 180g, tamanho A4 ,
pacote com 50.

Pacote 50 R$ 18,60 930
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110 3016 237565
Papel vergê, cor salmão, 180g/m2, medindo
29700x210mm, A4. Pacote com 50.

Pacote 50 R$ 12,95 647,5

111 3016 232232 Papel vergê ,palha 180g, tamanho A4 , pacote com 50. Palha 20 R$ 15,54 310,8

112 3016 292438
Papel vergê ,água marinha 180g, tamanho A4 , pacote
com 50.

pacote 20 R$ 15,97 319,4

113 3016 433860
Papel Couchê, 180g, tamanho 315mmx215mmmm,
pacote com 250 folhas, marfim.

Pacote 50 R$ 4,25 212,5

114 3016 470835
Papel couchê Fosco, 180 G/m2,
190mmx150mm.Pacote 250.

Pacote 10 R$ 36,80 368

115 3016 483813
Papel Couchê, brilho, 180g, tamanho A4 210x297mm,
pacote com 250 folhas, branco com brilho.

pacote 20 R$ 53,37 1.067,40

116 3016 254073
Papel pérsico A4 , 180g, pacote 50 Folhas, na cor
marfim.

pacote 50 R$ 18,60 930

117 3016 461753
Papel Reciclado, 297x210mm, 180 G /M2, cor natural,
embalagem com 500 fl.

unidade 150 R$ 22,90 3.435,00

118 3016 461881
Papel para impressão, tipo texturizado, 297x210 mm,
90G/M2, textura casca de ovo.Pacote com 50 pacote 20 R$ 19,99 399,8

119 3016 251666
Papel pérsico A4 , 180g, 297x210mm pacote 50
Folhas, na cor Branca.

Pacote 50 R$ 21,30 1.065,00

120 3016 292669
Papel Fotografico Glossy Branco
Brilhante,210x297mm, 180G/M2, impressora jato de
tinta/ laser. Imprimir fotografia digital. Pacote com 100.

Pacote 50 R$ 22,10 1.105,00

121 3016 464683
Papel adesivo Vinil branco fosco para impressora jato
de tinta a laser, largura 2010mmx297mm, A4.Pacote
com 200.

Pacote 20 R$ 22,10 442

122 3016 461216
Envelope branco, tipo saco medindo 250x180mm, 180
G/M2, caixa com 250 unidades.

Caixa 50 R$ 3,80 190

123 3016 447161
Envelope para convite, papel couchê brilho, gramatura
80G/M2, 220x162mm na cor Rosa escuro.

unidade 300 R$ 3,10 930

124 3016 286084
Envelope para convite em papel linho, 180G/M2,
medindo 225mmx165mm, na cor branca, embalagem
com 50.

unidade 30 R$ 29,90 897

125 3016 441816
Envelope para convite, papel couchê brilho, gramatura
180G/M2, 225x162mm na cor azul marinho,
embalagem com 50.

unidade 30 R$ 34,45 1.033,50

126 3016 312468
Clips minis dourado para convites , aço niquelado Nº
05, embalagem com 200 unidades.

Pacote 100 R$ 2,15 215

127 3016 611018 Fita adesiva dupla face 12mmx30m, transparente. Unidade 100 R$ 12,64 1.264,00

128 3036 393145
Jaleco Descartável, poliipropileno, tipo manga
comprida, com punho em malha, 2 bolsos tamanho G,
branco, co gola e botoes de pressão.

unidade 200 R$ 19,00 3.800,00

129 3042 354776
Facão Material: aço carbono, cabo em madeira,
comprimento 21 Pol, tipo para mato, Caracteristica
adicionais bainha em couro.

unidade 15 R$ 55,53 832,95

130 3028 399316
Bota tipo galocha, borracha vulcanizada, cor preta,
cano longo, uso; protrção, antiaderente, cano
flexesivel, tamanho 44.

unidade 10 R$ 54,74 547,4

131 3028 399269
Bota tipo galocha, borracha vulcanizada, cor preta,
cano longo, uso; protrção, antiaderente, cano
flexesivel, tamanho 41.

unidade 10 R$ 510,00 5.100,00

132 3028 333013
Bota tipo galocha, borracha vulcanizada, cor preta,
cano longo, uso; protrção, antiaderente, cano
flexesivel, tamanho 42.

Unidade 10 R$ 42,40 424

133 3019 206993 Barbante nº 06, cru 600g. Rolo 40 R$ 18,53 741,2
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134 3039 262376
WD 40 Brasil, Spray produto multiuso 300ml, âmbar
aplicação lubrificação geral. Composição Nafta de
Petróleo Óleos de Petróleo propano e Butano.

Unidade 20 R$ 115,28 2.305,60

135 3039 478700 Graxa automotiva comum 500g. unidade 3 R$ 510,84 1.532,52

136 3036 279727
Algodão Bola, embalagem com 100g, alto poder de
absorção.

Unidade 30 R$ 7,14 214,2

137 3039 227345
Estopa 100% algodão, para polimento e limpeza de
superficies , embalagem de 400g.

Unidade 30 R$ 10,46 313,8

138 3016 248025 Giz branco, caixa com 100 unidades. Caixa 20 R$ 11,84 236,8

139 3022 293548
Removedor / sovente ativos para tintas e vernizes,
pastoso 1.

unidade 10 R$ 67,80 678

140 3022 292158
Solvente tipoThiner, componentes mistura balanceada
de soolventes Gta014/Gta004, diluição de
vernizes/esmalte sintetico/tinta óleo.

Unidade 10 R$ 53,07 530,7

141 3035 399544
Espatula de plástico - material Lâmina de plástico, cabo
plástico, extremidades finas, medindo 10cm x 7 cm.

Unidade 10 R$ 8,80 88

142 3035 269941 Álcool etilico-hidratado 70%, 1L. Unidade 30 R$ 13,82 414,6

143 3035 367898
Água destilada,aspecto físico: liquido incolor, inodoro,
Insipido 1 L.

Unidade 10 R$ 6,99 69,9

144 3035 480902
SWAB para coletas de amostra Haste plástica ponta
em rayon, com 100 unidades.

Unidades 10 R$ 47,29 472,9

145 3035 606196

Estilete heavy duty 176mm, caracteristica:
empunhadura ergonômica e confortavel,
compartimento para armazenar 10 laminas de
reposição, corpo em aluminio injetado e empunhadura
emborrachada, botão lateral para troca rápida da
lãmina, 3 posições para profundidade do corte, troca
automática de lâminas sem risco de acidentes.

8 8 R$ 151,90 1.215,20

146 3035 333633
Lâminas de Bisturi em aço carbono nº 10,
descartaves,esteriel caixa com 100 unidades.

Caixa 3 R$ 23,71 71,13

147 3035 428464 Pote coletor universal, 80ml, tipo urina. unidade 50 R$ 4,67 233,5

148 3019 444824
Saco plástico tipo ZIP LOCK , hermetico, com tarja,
16x10 cm, transparente.

Unidade 100 R$ 29,45 2.945,00

149 3019 444819
Saco plástico tipo ZIP LOCK em polietileno, hermetico,
com tarja ,55x44 cm, transparente.

Unidade 150 R$ 24,92 3.738,00

150 3019 444821
Saco plástico tipo ZIP LOCK em polietileno, hermetico,
com tarja,14x20 cm, transparente.

unidade 150 R$ 45,74 6.861,00

151 3019 454423
Saco plástico tipo ZIP LOCK em polietileno, hermetico,
com tarja ,40x40 cm, transparente.

unidade 150 R$ 12,90 1.935,00

152 3019 453235
Saco plástico Resistente em Polipropileno em alta
densidade, capacidade 20L, aplicação laboratorial, tipo
uso geral.

Unidade 200 R$ 37,46 7.492,00

153 3028 331421
Lacres de segurança numerados tipo expinha de peixe
em polipropileno de alta resistência, inviolável 16cm.

Pacote 600 R$ 15,98 9.588,00

154 3028 485747
Lanterna de cabeça/capacete, bateria recarregavel,
lâmpada led Cob, capacidade focal 160Lúmens, prov
d'água/ clip de fixação/carregador bivolt.

unidade 20 R$ 162,65 3.253,00

155 3042 614571
Trena laser digital, 100 mts, medida a laser, fita métrica
a laser, precisão 2mm com área, medição de volume,
iluminação LCD, função silenciosa, IP54.

unidade 6 R$ 240,00 1.440,00

156 3036 471755

Tesoura ponta romba modelo Stevens, tipo ponta reta
caracteristica Romba, haste reta comprimento de 10
cm, aço inoxidavel esterelizavel.

unidade 5 R$ 1.371,00 6.855,00
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157 3027 234101

Bússola Silva, compacta, leve e resistente, escala de
declinação dentro da cápsula, escala de medição do
mapa mm e polegada, não possui pontos luminoos,
limbo móvel, escala de mapa de 1:25K e 150K, base
transparente, material em acrilico, acompanha cordão
para transporte, precisão 1º, peso 28g, dimensões
51x76x10m, garantia de 5 anos.

unidade 10 R$ 169,02 1.690,20

158 3042 457011
Kits de ferramenta com 110 peças com maleta
termostática.

unidade 5 R$ 1.483,40 7.417,00

159 3036 369204
compressa gaze, tecido100% algoão, cor branca,
isenta de impurezas medindo 91cm x 91m.

unidade 60 R$ 75,88 4.552,80

160 3036 478145
Bandagem elastica,, baixa elasticidade, curto
estiramento, malha de algodão com sistema com
travas para fixação,medindo 4cm x 5m.

unidade 15 R$ 24,96 374,4

161 3036 478148
Bandagem elastica curto estiramento, malha de
algodão com sistema com travas para
fixação,medindo12cm x 5m.

Rolo 15 R$ 63,65 954,75

162 3036 474776
Cânula nasofaríngea pvc flexedivel, tamanho 5,5,
esteril, uso único.

unidade 20 R$ 62,69 1.253,80

163 3036 474774
Cânula nasofaríngea pvc flexedivel, tamanho 4,5,
esteril, uso único.

unidade 20 R$ 43,20 864

164 3036 474773
Cânula nasofaríngea pvc flexedivel, tamanho 4,0,
esteril, uso único.

unidade 20 R$ 24,06 481,2

165 3036 486831
Selo de tórax valvulado compacto, base adesiva,
dimensão cerca de 15 x15 cm, embalagem individual,
esterelidade : esteril.

unidade 60 R$ 121,14 7.268,40

166 3036 474789
Atadura crepom 15cm , tecido misto, gramatura 1:
cerca de 15 fios /CM2, embalagem individual.

unidade 60 R$ 3,33 199,8

167 3036 615986
Gaze comum. Material 100% algodão, dimensões de
7,5 x 7,5 cm, gramuta 13 fios /cm2, esteril uso único,
embalagem individual.

unidade 100 R$ 23,91 2.391,00

168 3036 613767
Manta termica - isolante térmico, material: pelicula de
polimetro aluminizado, tamanho adulto, aplicação para
o corpo inteiro, uso único, embalagem individual.

UNIDADE 30 R$ 7,00 210

169 3036 299875
Oxímetro de dedo digital, medidor de saturação de
oxigênio com estojo e capa de proteção.

unidade 5 R$ 37,00 185

170 3036 600261 Termômetro digital clinico. unidade 5 R$ 69,76 348,8

171 3036 486831 Adesivos para queimadura e eviscerações. unidade 30 R$ 121,14 3.634,20

172 3036 421247 Maca padiola dobrável aph - tático militar. unidade 15 R$ 251,29 3.769,35

173 3028 485461 Capacete de segurança EPI. Unidade 15 R$ 230,29 3.454,35

174 3028 485710 Rolo de 200mts de Corda semi-estática K2 11,5mm. unidade 6 R$ 1.597,01 9.582,06

175 3026 374360 Pilha não recarregavel CR123A. unidade 15 R$ 15,84 237,6

176 3017 480086 Cabo USB mini. 1,5mt unidade 10 R$ 50,06 500,6

177 3016 610069
Régua paralela, acrilico, espessura 3,2 mm,
acompanhando cordoamento, jogos de ferro.

unidade 7 R$ 234,76 1.643,32

178 3027 463059 Bandoleira multican 2 pontos,ganchos metalicos. unidade 10 R$ 24,43 244,3

TOTAL 253.185,53

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.
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1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de
2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

3.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. Valor unitário por item;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
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5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por item, conforme disposição do sistema
gov.br/compras.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
0,01%.

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais
prorrogações.
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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5.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.21.2.3. empresas brasileiras;

5.21.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no mínimo 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

6 - DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1
e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa
ao edital;

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
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7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia
ou qualquer outro meio admitido pela administração.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na
Lei nº 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39,
§4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
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que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

 

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

8.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br.

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
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9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do
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valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do
e-mail cpl.selog.srap@pf.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência ;

11.11.2. ANEXO II – Anexo Termo de Referência;

11.11.3. ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar.
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em 10/05/2024, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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